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AI 0°,11200401125

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários
r. Câmara de Julgamento

Resolução N°",,693.J2005
Sessão: 165° Ordinária de 15 de setembro d~ 2005.
Processo de Recurso N°: 1/0783/2004
Auto dtdnfração N°: 11200401125
Recorrente: A R Santos e Cia Ltda
Recorrido: Célula de Julgamento 1a Instância
Relator: ManoeLMar.celo Augusto Mar.ques Neto

E~l'M K;MS- -OMISSÃO- ~ ..SAÍDAS-. ~to .de
Infraçao PROCEDENTE. Salda de rrtercadonas
desacompanhadas de-ducumentação 1isca.L detectado
através do levantamento quantitativo de estoque de
mercadorias, lliLperíodo de.-QlIOlf20.oL~ lU~2002.
Decisão com base nos artigos 3°, I; 127 I e ~ 2° Inc. VI; art.
169, 174 ec 814 do-DecretQ ~ 24.5ftlL97. P~lidade
prevista no art. 123 , III, "b", da Lei 12.670/96 alterado
pcla-.Lei ~3..4L8LQ3. Recurso voluntário conhe.ci~ e não
provido. Preliminares de Nulidade e Perícia Rejeitadas.
Dooi~e.

RELATÓRIO

Consta do Auto de Irifração>-lavrado contr~~empresa: AR Santos ~Oa.Ltda:

"Falta de emissão de documento fiscal, quando se tratar de operação acobertada
por nota fiscal mod.- lou IA. e/ou-série D e Cupom Fiscal. Através do Sistema SLE,
constatamos que a empres.a promoveu saídas de mercadorias sem a emissão de documento
apl'0pl'i.ad.fLpa..ril-G-operaçãn 110mantan.fLde...R$ 4.7.16?,02".

ICMSR$ 8.017,71 MULTA R$ 14.148,90
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o autuante indica como dispositivos infringidos os artigos: 127 I, 169, 174, 177 e
do. Decreto 24569/97 e--sugere como penalidade à prevista no artigo rr> 123 incj~o ITI
alínea "b" da Lei n° 12.670/96.

Nas: Informaçõe£ Complementare£ ratifica a acusação constante da p-eç~ iQicial e
esclarece o procedimento adotado para apurar a omissão de saídas de mercadorias no
periodo de QlIOl/2002 a.-31/12/2002. Anexa: Relatórios. de entrada, saída e...quadro
totalizador.

Através da Ordem de Serviço n° 20Q32.6(iQl.- Q agente do fisco foi designado para
realizar tarefas de fiscalização de que trata o projeto: Auditoria Fiscal Ampla.

Q autuado impugn~ afeito: :fkcal argüindQhasicamente...~suasitu:8¥ão. ~ceira
diante do mercado.

Qprocesso. foi encaminhado ao.Contendaso Administrativo Tributário e..submetido
a julgamento. O julgador singular, diante da análise das peças processuais decide pela
PfOC€~dQfeitofiscal. (fk LOQa. 103).

Inconformado coma sentença condenatória exarada em 1a instância, o autuado, ora
recorrent~intefP-õe Re.curs.aVoluntário,. argüindo:

1 - que nunca houve efetivamente qualquer omissão de saídas de mercadorias
desacompanhadas.. de documentação fiscal;

2 - que o agente do fisco cometera erro ao não considerar a totalidade da conta
financeira, não considerando os elementos essenciais ~ue...comprovam ~ incidência do
ilícito tributário.

3 ~ Requer ~rea.liza¥-ãode perícia,..alénLda r.edução de penalidade a.ser aplicada.

O Parecer circunstanciado, de lavra do eminente representante da Douta
PfO£uradori.a.-GeraL do...Estado, sugere' Conhecer... do...recll[So voluntário, ~r-Ihe
provimento, para confirmar a decisão condenatória de 1a instância.
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VOTO DO RELATOR

Consta- na...p.eça-inauguraldo. presente processo e-jnformações complem~tares,
que a autuada efetuou saída em seu estabelecimento comercial de mercadorias,
desacompanhadas de-dncumentação fiscaL llQ períndo. de- Ql1QU2QOL a..-lU12/2002,
contrariando o comando inserto nos artigos 127 I, 169, 174, 177 do Decreto 24.569/97
queA~spõe:

Art. 127. Os-CfJnftwuinies da imposto.. ellJitirãa
canfarme as .operações e prestações que realizarem, as
s£gujntes dnCll.m£fl1flsjiscais:

I - Nata Fiscal, madela I .ou lA

Aa. 169. Os- estabelecimentos, excetua4as as
pradutares agrapecuárias, emitirão. Nata Fiscal, fftadela
1 .ou 1 A; ANEXOS TlTLe:.YIII;

1- Sempre que pramaverem a saída .ou entrada
de mercadarias:-ou bem;

Art.l74. A nata fiscal será emitida:

bem.
]- Antes. de iniciada..a saída de.mercadQria .ou

\

Preliminarmente ao exame de mérito, deve ser analisada e afastada a-nulidade do
Auto de Infração suscitada pela recorrente, alegando que o autuante não considerou todos
os elementos para a elaboração-da-oonta-~eira.

o argumento não merece ser acatado, o levantamento quantitativo de estoques foi
realizado pelo. aut~ obedecendo a. pmcedimentQ& estabelecidos na legisla~o do
ICMS do estado do Ceará, especificamente o que prever o art. 827, do Decreto
24.-569L97,.. consíituindn-s.e-de...elemento.sde Jlfova..-daacu~.ação.

Art.827 - "O mavimenta real tributável,
realizada flew estahe1~imenta em determinado ~ríada,
paderá ser apurada através de levantamento. fiscal em
que serão co.ns:iderados Q valar das m£f~arias
entradas, a das mercadarias saídas, a das estaques
inicial e final; as despesas, .outros encargas e. lucras da
estabelecimento., inclusive levantamento. unitária de
m.erc.adorias e a.. identijicaçãa de .outras elementas
infarmativas ".
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Quanto ao mérito, encontra-se nos autos as planilhas que serviram de base para a
autuaç.ãQ ~difeEenças: furam identificadas, C.0rnc £Lelaboraçãa do quadro tQtalizador de
estoque, editado após a digitação do programa específico SLE, no qual são lançados o
inventáriQ inkiaI a final (quantidade.. fisÍGa de es.t0Clcue},..as. entradas e saí<\as de
mercadorias no período de 0110112002 a 31/12/2002, demonstrando que ocorreu à saída
de mercadet:iasc-semàocu-mentos-~scais.

Alega, ~ enL sua defesa.- a realização- de }1erícÍa. Entretanto, não in~ca as
supostas imperfeições contidas no levantamento fiscal. Entendo que não há elementos,
que j&stifiquem ~realizaç.ãQ de trabalho- p-ericial.

No presente caso, não resta dúvidas de que houve saída de mercadorias sem a
emissão de notas fiscais, sujeiíando-se 0- infrator ao pagamento de imposto e multa sobre
o valor da operação, pela falta de emissão de documentos fiscais, com amparo no art.
123--Il1 "li' do. da Leitt> 12..6-70/97.- com ~nQv~redação dada pela Lei nO13.418/03.

Art. 123 ~ As infrações á legislação do ICMS
sujeitam o infrator ás segllintes penalidades, sem prejuízo
do pagamento do imposto, quando for o caso:

lll-r.e1ativamente. à.daCJJ.mentClfooe.. à.escrituração:

b) deixar de emitir documento fiscal: multa equivalente a
~(ttiJJ.ta por cento) do valor da operação ou da
prestação;

~OTO

. ~elas_c~~idera~~es_ expostas, voto no sentido r.ej.eiíara preliminar ~e.nulida4e e o
pedido de pencIa solICItado pela recorrente, conhecer do recurso voluntano, negar-lhe
pre-vimento,- para. confirmar a. cie.cisãu c.e.nQenat<ifÍ.ade la instância,.. julgando
PROCEDENTE a acusação fiscal, nos termos parecer da douta Procuradoria:JieraLdo
~stado.

DEMONS-TRA-TI¥O-DOcCREDITUl'RIBUlfRIO

Base de Cálculo: R$ 47.163,02

ICMS
Multa (30%)
'FotaL

Ri
R$
~

&-017,71
14.148,90
~66,61
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DEC~ÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: A R
Santos e Cia Ltda e recorrido: Célula de Julgamento la Instância.

RESO LVEM os m.emhros- ~ l" Câmara. clíL Cons.elhQ da RecursoS:. Tributários, por
unanimidade de votos, após rejeitar a preliminar de nulidade e o pedido de perícia solicitado
pe1areoorrente.: e.- tamhérrLpor decisão: unânim.e.-conhec-e£ do. Eec.urso voluntáriO,- negar-lhe
provimento, para confirmar a decisão condenatória de 1a instância, julgando
PROCEDENTE a _acusa~ão: fis£aL- Ilfl& termo£' doe vata dn Cons.elheiEQ: R~tor e
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Não participaram da votação porque
ausente-- momentaneamente- e-- eenselheiro- Abílie-- FfaRGÍ-Soo--de Lima- -e, - -per--~otivo
justificado, o conselheiro José Gonçalves Feitosa. I

SALA-DAS-SESSÕES--lM J-a cÂMARA DE J:lJLGAMEN'.fO--DO- CONSEL~O DE
RECURSOS '.fRIBl1'IÁRIllS.,-emEortaleza, aos ~&-de novembro~2005. -

a Aguiar Ximenes

Abílio Francisco de Lima
CONSEbHElRQ

PRESENTES:

Mateus.. \[iana Neto
PROCURADOR--DO~ES:rADO-

Vito Simon de Morais
c.ON~IRO

CQNSlJL-TOR-T-lUBUl:{\RIO
I
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